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j - 	LE GOIÂNiA 

.: 

flCTT,flr' 	P(TT'  

.carci:io, 	ida 	dor cildido noata 'rita1, 

;'V 	 Tera n 	 rio a±rro Camirco, 

rcc.:ie' - , cc adTOSadOS ir °ino su'nscriccc, arndatc 

incluso, r ml 	3at3 inocritoa na Ordera doa Adroa&oo 

cio I3rcoil, Scano da cie, ccc. escritórios 'rofincio- 

riais ro arder o ac.ra 	Avenida An12anoera o 7P 

rcjc, Ira000 -. 10 andar, 	lo 1, vrr., coa a 

e mxiao acatamento,a reocnça de 

irc1r, como de rato irit raot tem esta 	a aa o 

brcIaiotc, 'ovcr d. irnc 0 ocial 'TITC I.T 

, 	 coa fundamento .rc. Lai'lrçc ?b- 

liri.c, Ini 	a T cotos era es:cia, Ir'::cndo rara anto 

'o mctiroe 	 da nteo, reciiJorordc, na 	i 

• 	 fle, a rtinion.ric. oi admitido 1.i'iIa OL 

: 	aecicic', 'a 1P 	mrturc do 197,  OT'orccmdc ao 

rtvidades e 1recicin,  1 rceTendc a 'i.axtic. d 

)33,Oç (ducentos a trinta cruzeiros novos) neasais. 

7 	 Qca, n 	 'io traba1hava ria i mdida 

a 	rcal, 	aansferiJc ara a cidade de Cmi 

paac'rdc ílni', a. ercebcr a auaa±i:. 	 3OC,77 - 

cros :ravcs) 	co - - a 

fl, -a 	i'a d ;i' 	a nr'rc do coorcriho :.no, 

e °irma em rssimae  cc rdipos firaiceiras e na 

onnnin de ocr fechada. e. njualrcr !icra, como de .oto 

ocortocou, rnd0 	uo o reclamante voltacce rara 

ria a coritinc'aaa trabalhando no atoolccinonto coror 

ia1 que 	a criz. Acjui cc arroontou .onqaanto o aio- 

«arre:ado e rasconsrrel 	ia caca comercial deota Gari 
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CnT T1, no 	 ' 	 - q 	rjrc 	' ' ou 	lor 

acrtc. 

Q, o 	'ii on'o 	recma as 	soY 	io 

racos qe lhe cabem de 	'otc e de direito, 	a saber: 

4 	(cjuatro) mses de serviçeo 	rs 	co 	o 

nc 	cr r c 	TCRl.200,00; 

13P 	lrio 	....... NCR. 	300,00; 

r 	- 13Q sslrio 	roporcional VCR'2fl0,00; 

:VjSO 	9rvio 

 

............ - TCR3O0,00; 

o) rias no ;ozadas...... TCR2O0,00; 

f) 	- :rio rro:orcioIais.... TCR150,00; 

- Idezoç.o ............ . 

rTAI!.•  TCR3J9O9,00(trs 

rjJ 	 2JTOo) 

5. 	 TT. Juíz, re » uor o - ot.iJa:-rte a V.  

no intiar a C T99J F. V.TTCS : CL' 1TD, 

oitiad i Avenida iiaiuora esinina  com a Rua Rio Verde, 

'o Seirro de Caminas, na essca de seu Re1reeentante Le 

:, rara cue vonba roeronder or esta aHo contra ea 

	

rc on 	rrTioL3nt3 riarcada 

osa Certo 	tia, advrtioJo »:.. 'ode, a sse iluotre 

cuo a Rirra citada, ree 'oeu Concordata Rroventiva 

nesta flomarca, no to:ido, ecntrdo, clncodo na rolaço - 

d 	 y'' 
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DE 

0% 	 ir o c u r a ç ã o 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE PASSA(M) 

O(s) abaixo assinado(s) e acima qualificado(s) nomeia(m) e constitue(m) seu bastante 

procurador 	 -- -- — - - - - 	

- 

para, com os poderes da cláusula ''ad Judicia', inclusive os da ressalva do art. 108 C.P.C.B. em 

qualquer juizo ou Repartiçõo Pública, inclusive Autarquias federais, estaduais ou municipais, que 
com esta se apresentar, receber notificações, intimações, confessar, transigir, reconvir, apelar, 
agravar, receber e dar quitações, firmar compromissos, celebrar acôrdos judiciais ou extrajudiciais; 

podendo, ainda, substabelecer esta com ou sem reservas de poderes, tudo, especialmente para . 

--- ----------1 --- --------------- ------------- - -------------------- ------------- ---- --------------- ---------------- -............. -------:---....... - ...................... -----........ -----......... ---------------- ----- ------ 

-----.............. -.................... - ............ ............ ------------------- --- ........................................................................................................... 

... 1.— ........ ------ - --------- 1 ............... ---------- --------- ---- -------- -------------------------------- 	 ------------ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

I ].uo. Sr. 	
NOTIFICAÇÃO N° .............. . 

Victor P. Nattos 4 Cia. Ltda. 

Av. Ánharuera, ea. cor rua Rio Verde, Cipina 

NISTA 

1 	 1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Oew].do 	rq: 	?íscntc 	
-1 

Fica V. S .  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à Tr ............ 

às ...14.,3L .......... 	 horas do ........................................................... 

dia Q 	 ) do mês det!ihIo....  ............... ...., para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

dec1araçes obrigarão o preponente. 
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3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JcJ 511./69. 

Aos 9 	dias do mês de Õutuóro 	do ano de 1969. 

30 nesta cidade de GoinLa 	 às :IJ4,ras,  na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Ova1do Marques 

Nascimrito 

depois de decorrido o prazo de tolerância de lO minutos, para instru- 

ção e julgamento da reclamação relativa a 1ndentzaç&o,avtso,13Q 

sa1rio, farias 	
, que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão; 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de GOinta 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de NCr$ 3.000,00 

Custas pelo reclamante no importe de NCr$ 103,20.  

Do que para con tar, foi lavrado o presente 	rmo, que vai 

assinado pelos membros a Junta ,pelo Chefe 	Sec e ana. 

~u'  r  
~2~ ----- --------------------- 

Vog3yae Empregados 

( 	

Chefe de Secretaria 
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